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À  

COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA. 

E-mail: maiara.silveira@idealeletro.com.br / tiago.sandi@idealeletro.com.br 

 

Em atenção: TIAGO SANDI  

 

Resposta à Impugnação Impetrada ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2014 

 

 

QUESTÕES PRELIMINARES 

 

A impugnação foi impetrada tempestivamente nos termos legais e editalícios pela empresa: 

COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA. 

 

Apresenta ainda cópia de documento formal do CREA-SC (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia de Santa Catarina) com respostas sobre o seguinte “Assunto: Dúvidas relacionadas aos 

serviços de instalação e manutenção de equipamentos de refrigeração”. 

 

Ambos os documentos encontram-se inteiramente publicados no site da CASAN e sistema 

Licitações-e para ciência e publicidade. 

 

025_2014_IMPUGNACAO_01.zip 

> 025_2014_IMPUGNACAO_01.pdf (resposta) 

> impugnação mecanico e eletricista.pdf (impugnação) 

> RESPOSTA DE CONSULTA.pdf (consulta ao CREA-SC) 

 

DA ALEGAÇÃO 

 

Em suma, alega: 

que objeto é a aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, com a instalação 

elétrica especifica para os aparelhos, conforme Edital. Porém ao analisar as previsões 

editalícias, a empresa impugnante se deparou com a falta de exigências necessárias para o 

pleno fornecimento do objeto licitado, principalmente em relação à Anotação de 

Responsabilidade Técnica.  

 

A impugnante requer: 

A) “Que seja incluída na Capacidade Técnica dos documentos de habilitação, os documentos 

necessários para comprovação da competência para emissão de ART” no Edital. 
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B) “Que caso seja indeferida esta Impugnação que seja enviada para a autoridade 

Hierárquica superior, para que esta possa tomar ciência do assunto abordado e emitir seu parecer”. 

 

 

DA ANÁLISE 

 

Conforme legislação vigente é imprescindível profissional qualificado sendo obrigatória a 

emissão de ART (Anotação de Reponsabilidade Técnica) tratando-se de serviços de instalação e 

manutenção de equipamentos de refrigeração. A CASAN tem ciência e segue estritamente a 

legislação vigente. Entretanto a impugnante equivocou-se a respeito do Objeto licitado.  

 

A) O Pregão Eletrônico 025/2014 tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT PARA TODA A CASAN. O 

Edital (Objeto, Quadro de Proposta, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços) em nenhum 

momento contempla serviços de instalação e manutenção de equipamentos de refrigeração, e sim 

apenas aquisição. 

 

B) O conteúdo da impugnação é diverso ao Objeto licitado. Portanto, não será encaminhado à 

autoridade hierárquica superior emitir parecer. 

 

E ainda, conforme decreto 5.450/05. 

Art. 11.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Pelos motivos acima expostos, indefere-se a Impugnação da empresa COMERCIAL DE 

ELETRODOMÉSTICOS LAGES LTDA. 

 

 

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2014. 

 

 

Adolfo Curotto Martins 

PREGOEIRO 


